LEI No 3.148, DE 19 DE MAIO DE 2020
Autoriza concessões de uso de transformadores de energia trifásicos para as empresas Kampag Industrial Ltda e Libório Segatto e Cia. Ltda.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  O Município de Três de Maio fica autorizado a firmar, com a empresa Kampag Industrial Ltda – ME, CNPJ no 13.522.588/0001-38, contrato de concessão de uso de um transformador de energia trifásico, de 1.000 KVA, marca Enertrafo.

Art. 2o O Município de Três de Maio fica autorizado a firmar, com a empresa Libório Segatto e Cia Ltda – EPP, CNPJ no 03.243.112/0001-61, contrato de concessão de uso de um transformador de energia trifásico, de 300 KVA, marca Enertrafo.

Art. 3o As concessões de uso de que trata a presente Lei terão prazo máximo e improrrogável de duração de 10 (dez) anos.

Art. 4o Ao final do prazo prescrito no caput deste artigo, a empresa beneficiada com a concessão de uso poderá optar entre devolver o bem concedido, ou indenizar o Município em valor fixado em avaliação feita por comissão nomeada exclusivamente para esta finalidade.

Art. 5o Minuta do Contrato de Concessão de uso em anexo, é parte integrante da presente Lei.

Art. 6o A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 19 DE MAIO DE 2020.
ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal

RICIERI GUILHERME FRITSCH MENEGAT

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Registre-se e Publique-se
JOÃO CARLOS BINICHESKI
Secretário Municipal de Administração
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL (MINUTA)

O Município de Três de Maio, inscrição no CNPJ nº 87.612.800/0001-41, endereço à Rua Minas Gerais, 46, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito ALTAIR FRANCISCO COPATTI, e a Empresa  (nome), inscrita(o) no CNPJ sob o nº (informar), com sede à (endereço), neste ato representado(a) por seu (cargo), Sr(a). (nome), adiante denominado(a) simplesmente CONCONCESSIONÁRIA, resolvem firmar o presente contrato de CONCESSÃO de uso de bem móvel, que prometem cumprir na melhor forma de direito, por si e seus legais sucessores.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a CONCESSÃO de uso e posse, para a CONCESSIONÁRIA, de um transformador de energia trifásico, marca Enertrafo, potência de (...) KVA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar única e exclusivamente o bem objeto deste contrato para a operação da sua planta industrial localizada (...).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA MODALIDADE DA CONCESSÃO

A CONCESSÃO de uso de que trata o presente instrumento será não onerosa.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 10 (dez) anos, contados da data da efetiva entrega do bem pela CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer obrigações ou condições pactuadas, ou desvio da finalidade ou da utilização.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO

Terminado o prazo de vigência da CONCESSÃO de uso, o bem cedido deverá ser devolvido à CONCEDENTE nas mesmas condições de conservação em que foi entregue, considerada a depreciação normal do mesmo, ou mediante ressarcimento do valor pela concessionária à concedente, conforme Lei autorizativa da qual o presente contrato é parte integrante.
E, por assim estarem de pleno acordo, as partes subscritoras do presente contrato obrigam-se ao seu total e irrenunciável cumprimento, o qual é elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo relacionadas.
Três de Maio, em maio de 2020.

Assinaturas
